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EMENTA

HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. 
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. ADULTERAÇÃO DE SINAL 
DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 
312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. 
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. IDÊNTICA SITUAÇÃO 
FÁTICO-PROCESSUAL DE CORRÉU. ART. 280 DO CPP. 
ORDEM CONCEDIDA. 
1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre 
sujeita a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe 
ou a mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito – o qual se 
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança 
e a paz públicas –, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a 
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de 
Processo Penal.
2. Ao converter o flagrante em prisão preventiva, o Juízo singular 
limitou-se a indicar, de modo genérico, a presença dos vetores 
contidos na lei de regência, notadamente a gravidade abstrata dos 
delitos perpetrados e a presunção, igualmente desprovida de 
dados concretos que a justifiquem, de que, em liberdade, o 
acusado irá praticar novos ilícitos e se furtar à aplicação da lei 
penal.
3. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que 
o acréscimo de fundamentos, pelo Tribunal local, não se presta a 
suprir a ausente motivação do Juízo natural, sob pena de, em 
ação concebida para a tutela da liberdade humana, legitimar-se o 
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vício do ato constritivo ao direito de locomoção do paciente. 
4. Ordem concedida para, confirmada a liminar, tornar sem efeito 
a decisão que impôs a prisão preventiva ao paciente, ressalvada a 
possibilidade de nova decretação da custódia cautelar caso 
efetivamente demonstrada a superveniência de fatos novos que 
indiquem a sua necessidade, sem prejuízo de fixação de medida 
cautelar alternativa, nos termos do art. 319 do CPP. Extensão 
dos efeitos aos corréus, nos termos do art. 580 do CPP.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, 

conceder o habeas corpus, com extensão dos efeitos aos có-acusados 

Rodrigo Carlos da Silva, Elicarlos da Silva, Wellington dos Santos 

Cerqueira, William Douglas de Paula e Arielson Ferreira da Cunha, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, 

Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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